
 

 
 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Objeto: Parecer sobre Projeto de Lei 012/2023 que “Autoriza 

a Câmara Municipal de Irati a firmar Termo de Cessão de Uso com 

a Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO.” 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 56 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Trata-se de proposta de iniciativa do Poder Legislativo, que 

versa sobre a autorização para a Câmara Municipal de Irati firmar Termo de Cessão 

de Uso com a Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, que tem como 

objeto contratual a cessão de um scanner planetário A3 para a digitalização do acervo 

arquivístico do Poder Legislativo Municipal. 

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 31, inciso XIII, prevê 

que compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as 

matérias da competência do Município, especialmente cessão de bens móveis, 

imóveis e semoventes do Município. 



 

 
 

Destarte, como destacou a justificativa apresentada, o presente 

Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a Câmara Municipal de Irati a firmar termo 

de cessão de uso com a UNICENTRO, para ceder um Scanner Planetário A3, com as 

características descritas na proposição.  

O equipamento a ser cedido foi adquirido pela Câmara 

Municipal, através de licitação, no Pregão nº 001/2022, visando a realização de 

digitalização do acervo arquivístico da Câmara de Vereadores do Município de Irati, 

por intermédio do Centro de Documentação e Memória/CEDOC/I - UNICENTRO.  

Ante o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei em tela preenche 

os requisitos legais e constitucionais e está apto a ser analisado pelo Plenário desta 

Casa de Leis. 

É o parecer. 

Irati/PR, 03 de julho de 2023.  

 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 

 

 

 

    


